
Município de Caçapava
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão – Caçapava/SP
 FONE – PABX (12) 3654-6691 – CEP 12.280-050 – CNPJ 45.189.305/0001-21

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 – PROCESSO Nº 8508/2024

Respostas referentes a esclarecimento solicitado via e-mail (cpl@cacapava.sp.gov.br) em 
01/09/2025:

Sobre  a  Concorrência  nº  07/2024,  objeto  é  a  Contratação  De  Empresa  Especializada  Para 
Recapeamento Da Rua Marechal Rondon Trecho E Rua João De Almeida Santos, gostaria de saber por 
favor:

a) Será aceito desconto acima de 25% do valor estimado, considerando o § 4º, do Art. 59 
da Lei 14.133/2021?

Conforme disposto no § 2º, do Art. 49 da lei 14.133/2021 poderá ser realizada diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

b)  Sobre  o  acervo  técnico  profissional,  o  engenheiro  responsável  deverá  estar, 
obrigatoriamente, como responsável técnico na Certidão de Registro e Quitação do CREA 
da  empresa  licitante  ou,  para  uso  do  acervo,  basta  a  empresa  licitante  apresentar  o 
contrato de prestação de serviço entre ela e o engenheiro detentor do acervo técnico?

Sobre  o  acervo  técnico  profissional,  basta  a  empresa  licitante  apresentar  o  contrato  de 
prestação de serviço entre ela e o engenheiro detentor do acervo técnico, conforme item 7.2.5, c do  
Edital;

c) Conforme decisão do Acórdão 610/2025-TCU Plenário,  é indevida a exigência,  como 
condição  de  habilitação  econômico-financeira,  de  capital  social  integralizado  mínimo. 
Sendo assim, a empresa poderá comprovar seu capital social mínimo, mesmo que o mesmo 
esteja a integralizar, correto?

Conforme disposto no edital, no item 7.2.15, que está de acordo com o art. 69  § 4º da Lei 
14.133/2021 não está sendo mencionado capital social integralizado.

d) Será exigida a apresentação de garantia de participação? Se sim, em qual percentual 
sobre o valor estimado?

Sim, conforme disposto no item 4.6.3 do Edital.

e) Todas as licitantes devem, ao cadastrar sua proposta, anexar a planilha orçamentária 
completa ou a mesma será enviada apenas pela licitante vencedora, após a fase de lances?

Sim, conforme disposto nos itens 4.6.1 a 4.6.3

f)  Poderiam liberar  no  sistema para  download,  por  favor,  a  planilha  orçamentária  e  o 
cronograma físico-financeiro em formato excel?

Sim,  serão  disponibilizados  no  sítio  eletrônico:  www.comprascacapava.com.br e  no  site  da 
prefeitura  em:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/concorrencia-eletronica/concorrencia-eletronica-
n-0072024-processo-n-85082024

g) Os atestados em nome da empresa licitante também deverão ser acervados na entidade 
profissional  competente  (CREA)  ou  só  os  atestados  em  nome  do(s)  responsável(is) 
técnico(s)?

Os atestados em nome das empresas licitantes e em nome dos responsáveis técnicos deverão 
ser acervados na entidade competente, conforme item 7.2.4 do Edital.
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